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ANEXO III 

 

O Laudo de Inspeção Predial deverá ser elaborado em conformidade com as disposições da ABNT NBR 

16747 (versão vigente) e, subsidiariamente, da Norma de Inspeção Predial IBAPE/SP – 2021 

(https://www.ibape-sp.org.br/adm/upload/uploads/1636384839- 

NORMA%20DE%20INSPECAO%20PREDIAL%202021.pdf ).  

 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Piauí – CRMV-PI solicita que a vistoria na 

inspeção predial seja sistêmica e que abranja, minimamente, os seguintes sistemas construtivos e seus 

elementos: estrutura, impermeabilização, instalações hidráulicas e elétricas, revestimentos externos em 

geral, esquadrias, revestimentos internos, elevadores, climatização, exaustão mecânica, ventilação, 

coberturas, telhados, combate a incêndio e SPDA.  

 

Deverão constar do Laudo:  

a) identificação do solicitante ou contratante e responsável legal da edificação;  

b) descrição técnica da edificação (localização, mês e ano de início da ocupação, tipo de uso, número de 

edificações quando for empreendimento de múltiplas edificações, número de pavimentos, tipologia dos 

principais sistemas construtivos e descrição mais detalhada, quando necessário);  

c) data das vistorias que compuseram a inspeção;  

d) documentação solicitada e documentação disponibilizada;  

e) análise da documentação disponibilizada;  

f) descrição completa da metodologia de inspeção predial, acompanhada de dados, fotos, croquis, 

normas ou documentos técnicos utilizados, ou o que for necessário para deixar claros os métodos 

adotados;  

g) lista dos sistemas, elementos, componentes construtivos e equipamentos inspecionados e não 

inspecionados;  

h) descrição das anomalias e falhas de uso, operação ou manutenção e não conformidades constatadas 

nos sistemas construtivos e na documentação analisada, inclusive nos laudos de inspeção predial 

anteriores;  

i) classificação das irregularidades constatadas;  

j) recomendação das ações necessárias para restaurar ou preservar o desempenho dos sistemas, 

subsistemas e elementos construtivos da edificação;  

k) organização das prioridades, em patamares de urgência, tendo em conta as recomendações 

apresentadas pelo inspetor predial, conforme estabelecido em 5.3.7 da NBR 16747:2020;  

l) avaliação da manutenção dos sistemas e equipamentos e das condições de usos da edificação;  

m) conclusões e considerações finais;  

n) encerramento, onde deve constar a seguinte nota obrigatória: Este Laudo foi desenvolvido por 
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solicitação de (nome do contratante) e contempla o parecer técnico do(s) subscritor(es), elaborado com 

base nos critérios da ABNT NBR 16747;  

o) data do laudo técnico de inspeção predial;  

p) assinatura do(s) profissional(is) responsável(eis) acompanhada do nº no respectivo conselho de classe; 

q) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).  

 

OBSERVAÇÕES:  

a) A falta de documentos e informações desejáveis relacionados no item 4.13 do ANEXO II não inviabiliza 

o processo de aquisição do imóvel;  

b) A eventual falta de documentos e informações relacionados nos Anexos I, II e III será objeto de análise 

da Administração sobre a viabilidade e a conveniência de prosseguimento ou não do processo de 

aquisição do imóvel;  

c) A critério da Administração poderá ser concedida prorrogação de prazos para apresentação de 

documentos e informações faltantes.  
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